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ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÂO PAULO 
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LEI Nº. 2909 DE 23 DE JANEIRO DE 2007. 
(Autógrafo nº. 150106 Projeto de Lei nº. 170105, do Ver. Gerson Oliveira - PMDB) 

Autoriza o Executivo a conceder isenção ou 
remissão de débitos tributários mumc1pais 
incidentes aos contribuintes que tenham sido 
prejudicados pelo atraso de obras da Prefeitura nos 
corredores comerciais do Municipio de Ubatuba. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, promulgo nos termos 
do§ Bºdo artigo 40 da Lei Orgânica do Municipio, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Nos.termos do Art. 12, 11, da Lei Orgânica do Municipio, fica o 
Executivo autorizado a conceder isenção ou remissão de débitos tributários municipais 
aos empresários contribuintes cadastrados que tenham sido prejudicados pelo atraso de 
obras da Prefeitura nos corredores comerciais do Município, na forma de compensação 
financeira. 

Parágrafo unico - Só serão beneficiados, neste caso, os empresários 
contribuintes cadastrados que estejam, no exercício corrente, com o pagamento em dia 
dos tributos IPTU, ALVARA e ISS . 

.. ~ Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no que couber, 
em 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, perdurando
se sua vigência até o frnal do exercício de 2007, revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 23 de janeiro de 2.007. 
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